CONTRATO 39/2019

Pelo presente instrumento particular de Prestação de Serviços, que entre si fazem, de um lado, SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.392.348/0001-60, estabelecida na Linha São Roque, s/n, na cidade de Chapecó-SC, doravante denominada CONTRATADA, e de outro, Prefeitura Municipal de Planalto/RS, estabelecida na Rua Humberto Campos, nº. 732 Centro – Planalto/RS CEP: 98470-000, Telefone: (55) 3794-1133, inscrita no CNPJ/MF sob nº 87.612.891/0001-15, de ora em diante denominada simplesmente CONTRATANTE, têm justo e contratado o presente Contrato de Prestação de Serviço, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes, sujeitos ao disposto no art. 55 e seguinte da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA  - DO OBJETO

 
O objeto deste contrato é a prestação de serviços de coleta, tratamento e disposição final dos Resíduos de Saúde dos Grupos A, B e E das Unidades de Saúde do Município de Planalto – RS, para a quantidade de até 500 kg/mês.

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com a qualificação e habilitação exigida, e cumprir as obrigações 69,70 e 71 da Lei 8.666/93. O contratado obrigar-se-à a cumprir o objeto deste contrato.


Obrigar-se-à a responder de forma indenizatória qualquer prejuízo que a prestação de serviços ocasionar.


A Contratada estara sujeita as penalidades constantes nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

 
O objeto deste contrato será executado de acordo com a solicitação do Município em conformidade com a demanda.

 CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO:

 
O presente Contrato de Prestação de Serviços tem prazo de duração de (01) um ano, podendo ser prorrogado , conforme artigo 65 de Lei 8.666/93.

 CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO:

 
O pagamento será efetuado mensalmente, mediante a quantidade de até 500 kg/mês de resíduos transportados, e mediante a apresentação da fatura correspondentes aos serviços prestados no período de 30 (trinta) dias. O valor pago pela contratante será de R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais) mensais, sendo que o excedente será pago proporcionalmente com o valor do contrato.

 CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO:

 
A fiscalização do perfeito cumprimento do objeto do presente contrato, será efetuada em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei federal nº 8.666/93.

 CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTROLE:

 
Todos os serviços serão acompanhados pela Secretaria Municipal da Saúde e Bem Estar.

 CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE:

 
Os contratos somente poderão ser alterados,  após 01 (um) ano de serviço prestado, com as devidas justificativas, por acordo das partes, nos casos previstos no artigo 65, inciso 2, letra d, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, ou ou conseqüencia contratuais e as previstas nos art, 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93.

 CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:

As partes elegem o Foro da Comarca de Planalto – RS, para dirimir as dúvidas do presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de Prestação de Serviços, elaborado em duas vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, o que fazem na presença de duas testemunhas, que a tudo assistiram.

 




Planalto/RS, 04 de abril de 2019.

SERVIOESTE SOL. AMBIENTAIS LTDA        MUNICÍPIO DE PLANALTO/RS

  CONTRATADA





          CONTRATANTE  

TESTEMUNHAS: ..............................................................   

                ............................................................

